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MODJFJCA O ARTIGO 2.º DO PROJETO 
Nº. 207 /2021 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

ART. l  .º - O ARTIGO 2.0  DO PROJETO DE LEI N.º 207 /2021 DE 
23/02/2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

ARTIGO 2° ( . . .  ) 

ART.2.0 
- É SUSPENSO O VENCIMENTO DAS PARCELAS DURANTE 

O PERIODO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 1 . 0  DESTA LEI DE , 
QUAISQUER PARCELAMENTOS ATIVOS JA CONCEDIDOS PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORÓS, DEVENDO SEREM RETOMADOS 
OS PAGAMENTOS A PARTIR DE 90(NOVENTA) DIAS APÓS A SUA 
PUBLICAÇÃO. 

Art. 2.0 
- Esta EMENDA entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Paço da Câmara Municipal de Orós-CE 09 de MARÇO de 
2021 
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